LEI Nº 1.888/94
“Autoriza o Executivo Municipal a fazer repasse de verba e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar uma verba equivalente a 01 (um) salário mínimo, mensalmente a título de subvenção, ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sacramento neste Município de Manhuaçu, Minas Gerais, por um período de 06 (seis) meses, a contar da aprovação desta Lei.

ARTIGO 2º ) – A subvenção ora autorizada, destina-se exclusivamente as despesas com a creche “13 de Maio”, mantida por este conselho, não podendo ser utilizada em qualquer outra situação ou qualquer outro título.

ARTIGO 3º ) – O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sacramento, prestará contas à Administração Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o recebimento, da aplicação do numerário recebido.

ARTIGO 4º ) – As despesas decorrentes da presente autorização, correrão sob a seguinte dotação orçamentária: Subvenção à diversas Entidades – Subvenções Sociais – 15.81.486.2108 – 3.2.3.1.

ARTIGO 5º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 13 de outubro de 1.994
ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
